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Processo n" 45943-13.2012.4.01.3700
Classe: 15601 - Inquérito Policial
Objeto: 05.19.01.00 - I'ECULATO (ART. 312, CAPUT, do CI'), ESTELIONATO
(ART. 171, do CP), ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (ART. 2", da LEI 12.850/2013) e
LAVAGEM DE DINHEIRO (ART. I" da LEI 9.613/1998).
Requerente: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

IPL - N" 0680/2012
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA DE RICARDO ,JORGE MURAD

DECISÃO

o Delegado de Policia Federal encarregado do lPL n" 0680/2012, por meio de
representação, requer a prisão preventiva de RICARDO JORGE MURAD e busca e
apreensão em endereço que indica,

Diz a autoridade policial:

Este signatário recebeu informaçl1o de equipe de policiais que cumpriu mandado na casa
de RICARDO JORGE MURAD que ele tinha transferido documenlos para casa de sua
mãe. que fica localizada em frente a sua casa. localizada no endereço: A V São Luis Rei
de Franca. 166 - Olho d' Agl"', São Luis/MA,

Os polidais \'erificaram. ainda. que foram queimados vários documentos 110 fundo da
casa do investigado, provave/menle, para ocultar provas relacionas a presente
im'esligação.
Segundo iJ~formaçãopolicial. foi verificado que os documentos foram transferidos por
meio do ,'eicu/o HILUX SW 4, placa 972 .•.
Há inclusive cópia de recibos de pagamentos.
A equipe de cumprimento de busca apreendeu () aparelho de circuito de TV, marc
INTELBRAS. VD 16 E, .•80 C, com objelil'o de obter as imagens das pessoas relirando os
documentos da casa e queimando l'árias papeis, mas foi observado pela perícia q e o
equipamento foi recentemente aberto e retirado o HD, dispositivo onde seio arma~ 1 das
as Imagens.
A situaçlio deixa el'idencia ocultação de prOl'as necessárias para a materiali:açà
delitos ora investigados.
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o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento da medida.

Tendo sido noticiado nos órgãos de comunicação o pedido de pnsao
preventiva, o requerido atravessou petição nos autos, por meio de advogado, argumentando a
desnecessidade da medida e juntando o seu depoimento prestado na Polícia Federal
respondendo a todas as questões feitas.

É o que importa relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

Quando decidi o pedido inicial a respeito do requerido Ricardo Jorge Murad
assim me manifestei:

A investigação desses fatos foi iniciada com a instauração deste inquérito policial n.
0680/2012-SR/DPF/MA (Processo n' 45943-13.2012.4.01.3700), a partir do Relatório de
Inteligência Financeira - RIF n. 8209, encaminhado pelo Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, em virtude de movimentações financeiras atípicas praticadas pelo
INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA - ICN.

Os elementos colhidos durante a apuração revelam a existência de organização criminosa
voltada ao desvio de recursos públicos federais do Fundo Nacional de Saúde, destinados ao
Sistema de Saúde do Estado do Maranhão, mediante Termo de Parceria do Poder Público com
pessoas jurídicas de direito privado, notadamente a Organização Social (OS) INSTITUTO
CIDADANIA E NATUREZA -ICN e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIP) BEM VIVER - ASSOCIAÇÂO TOCANTINA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA SAÚDE.

Por isso, está demonstrada, de forma efetiva, a materialidade delith ..a, consistente nas provas
apontadas pelos Relatórios de Inteligência Financeira nOs 8209 c 8852 do COAF, pelo
Relatório de Operação Especial nO00209.000051/2015-90 da Controladoria Geral da União e
pelo ofício nO338112012-TCU/SECEX-MA do Tribunal de Contas da União, como também a
partir da análise dos processos de prestação de conlas e dos documentos constantes nos autos
do inquérito policial. muitos transcritos no bojo da representação.
Para se ter uma idcia da gravidade da situação, veja-se a conclusão dos trabalhos da
Controladoria Geral da União:

As análises procedidas ao longo da auditoria apontaram para a existência de uma cadei
irreKularidades na aplicação dos recursos apartados ao Fundo Estadual de Saúde.

Essas irregularidades se iniciaram com a montagem dos processos e direcionamel
contratações que deram origem aos Termos de Parceria e Contratos de Gestãofi ,lia( s com
u OSCIP BEl! VIVER - Associação Tocantin(J para o Desenl'oll'imento da Saúde e o 11 a OS
Instituto Cidadania e Nature:a - leN. para gerirem unidades hospitalares do E ,tu/o do
Alarunhão.

Para reali:ar o seu mister, essas organi=açeies do Terceiro Setor recebiam re
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provenientes da cobrança de uma taxa de atlministraçüo, destinados a custear suas despesas
administrativas relacionadas à execução dos Termos de Parceria e Contratos de Gestl1o,
para as quais nilo foi apresentada nenhuma comprovação de aplicaçlio, em que pese os mais
de RS 73 milhões recebidos pelas duas orguni=ações. Por outro lado, as análises das
movimentaçlies financeiras demonstraram que par/e dos valores pagos ao ICN li tÍwlo de
taxa de administração foi parar em contas de dirigente daquela organização e de familiares
de dirigente, em que pese a legislaç(lo de /'(!gência e o esta/ufa da organizaçiio, impedirem li

distribuição de resultados e a remuneração de dirigentes, rejpecti\'amente,

Na execução dos Termos dI! Parceria e Contratos de Gestão. restou evidente que as
organi:aç(jes do Terceiro Selar não realizavam as atividades para as quais foram
contratadas, funcionando apenas como apêndice financeiro da Secretaria de Saúde, com
fimção de emitir contratos, cujas empresas e valores eram previamente informados pela
Secretaria de Saúde; receber os comprovantes de despesa já atestados; solicitar os valores à
Secretaria de Saúde; e efetivar o pagamento dos prestadores de serviços e fornecedores de
material. Vale dizer, essas organizações mio prestaram diretamente os serviços a que se
achavam obrigadas por força dos Termos de Parceria e Contratos de Gestão que /tal'iam
firmado, não se incumbiram, por exemplo. de realizar processos de contratação, visando a
buscar propostas mais vantajosas para administração, nem de fiscalizar os sen'ilr'os por ela
contratados e que deveriam ser prestados nas unidades de saúde.

Assim, na execução dos recursos que deveriam custear as despesas ordinárias das unidades
hospitalares, o que ficou e\.idenciado, em suma, foi a inexistência de processos para
contratação das empresas, o direcionamento das contratações para empresas e valores
indicados pelo Gestor do Fundo Estadual de Saúde, a existência de fragilidades e
deficiências nos controles sobre os materiais fornecidos e os sen'iços prestados, que
culminou com o desl'io de recursos públicos em função do superfaturamento de Col11ratos.
dos pagamentos por serviços mio prestados Oll materiais mio fornecidos.

Outro aspecto preocupante e que chama atenção é o grau de informalidade envol\'endo a
execução dos COl11ratosde Gestão e Termos de Parceria, apesar das altas cifras envoll'idas.

Nesse sentido, releva destacar principalmel11e (I mão-de-obra médica de todas as
especialidades, expoel11e e motor p,.;ncipal dos serviços nas unidades hospitalares.

Grande parte dos médicos atuou por contratos "de boca", por assim di=er, haja vista
que esses profissionais nào possuíam contrato formali=ado nem com a Secretaria de
Saúde, nem com as organblÇ"ões do Terceiro Setor e nem com as empresas "de
fachada", contratadas para prl!srar se1'l'iços médicos, às quais os médicos estavam
\'inculados. Nesse sentido, apenas a titulo ilustrativo. cita-se o caso das empresas A.
TOMAZ M. GUlMARAES JUNIOR & CIA LTDA - ME e A. TOMAZ RESGATE MED.
LTDA - AlE, empresas que possuem o mesmo sócio administrador e que jUI11 :'j
representaram o maior montante de faturamento pela prestaç170 de serviços médi )S

(ICN e BEAI VIVER), com mais de RS 37 millujes, e que, segundo admitido p r eu
responsável, mio celehraram contratos com as organi=açiies contratantes (ICN e
VIVER) - o proprietário dessa.~ empresas sequer teve contato direto com o pe.
dessas organi=ações. Também não foram firmados contratos entre essas empresas
médicos que prestavam os serviços em nome delas, e os va/ores das notas fiscai,
seriam emitidas por essas duas empresas eram informados pelas unidades hospita
por e-mail ou mensagem de celular.
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Nesse mesmo sentido da informalidade. interessa destacar fato afirmado pelo Diretor
ExeclIli\'o do feN. segundo o (/ual as empresas e os ralores das contratações eram
informados à Organi:ação Social por telejólle 011pessoalmente na Secretaria de Saúde.
ou seja, sem nenhuma /ormuli;açào.

Também chama atençào II grande quantidade de coJ1lratos de serviços l'ariáveis em sua
nature:a e quantidade, mas que foram celebrados/pagos por ..•.ulor mensal fixo, a
exemplo dos serviços de manutenção predial. de lavagem de roupa, de exames
lahoratoriais e de exames de imagem.

Nesse emaranhado de irregularidades também rele\'u destacar os casos das empresas
duplamente beneficiadas com recursos públicos do Fundo Estadual de Saúde e que
efetivaram doações oficias de campanha e.tc/usiwunente (no Estado do A4aranhlio)
para familiares do Secretário de Saúde ti época dos fatos ou a candidatos do reduto
eleitoral desse dirigente. Duplamente beneficiadas porque foram contratadas pelas
organizaçc1es do Terceiro Setm' sem concorrência (sem processos licitatórios. nem
processos seletivos) e porque receberam pagamentos superfaturados em razào de
contratos com valores acima dos de mercado ou por serviços não prestados.

Do montante fiscalizado. foi identificado prejuizo potencial de RS //4./94.NO.0/
(cento e quatorze milluJes. cento e noventa e quatro mil. cemo e quarenta reais e um
centavo). referente aos itens 2./.5. 2./.6. 2./.8. 2./.9. 2././/. 2././3. 2././8. 2./.2/.
2./.23. 2./39 e 2./044.

Destacam-se, a seguir, as situações de maior relevância quanto aos impactos sobre a
efetividade da execução dos recursos federais executados na esfera local.

M/N/STERIO DA SA UDE
Aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde (SUS)/ Atenção à Saúde da Populaçiio para

Procedimentos em Alédia e Alta Com lexidade
Constatação 2.1.5 ão comprovaçll0. pelas organizaç(Jes ICN e BEAI VIVER.

da aplicaçcio dos recursos provenientes da cobrança da ta'(a
de administração. no montante de RS 73.828./3/.37. efraude
'ontábil praticada pela BEM V/VER.

Constataçllo 2.1.6 esvio. para dirigemes efamiliares de dirigentes do leN, de
'ecursos oriundos da cobrança da tata de administração. no
/1/ontante de RS /.855.838.87.

'onstatação 2. 18 'Supe,/aturamento decorrente de sobrepreço na prestação de
serviços de limpeza hospitalar, com potencial prejulzo de RS
.833.652./8.

Constatação 2.1.9 ndlcios de superfaturamento no fornecimento de refeições
Jara o Hospital Tarquínio Lopes Filho. com potencial

IprejuÍzo de cerca de RS 783.774.38.
Constataçào 2. I. I I 2. I. I I. A ltsência de comprovantes de despesa

Jagamento da BEM VIVER para a empresa Farma Produtos
o.lpita/ares. 110 mOll/ante de RS 9.898.014.79.

Constatação 2.1.13 ltsência de comprovantes de despesa para os pagamentos
da BEM VIVER para a Li/e Med Distribuidora
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lMedicamen/os LIda - ME. no moll/an/e de RS 9.771.364.-11.
Constataçiio 2.1./8 IPagamento sem cobertura contratual. prática de

supelfaturamento, pagamentos por serviços nuo executados
Ie desvio de recursos públicos que podem alcançar o montante

de RS -1.558.-100.00.
Constatação 2./.2/ mUcios de superjaluramenlo com pagamentos por sen'iços

1(70 prestados. e acompanhamento diferenciado dos sen'iços
Irealizados pela TEMPO ENGENHARIA E
IRQUITETURA LTDA.

Consta/ação 2. 1.23 l(}uperfalUramellto em razão do pagamento de notas fiscais
em valor superior aos demonstrativos de sen'iços realizados.

Constatação 2.1.39 V1usência de comprovantes de despesa referentes a
pagamentos pela compra de medicamentos e material
lOspitalar

Comta/ação 2. 1.-1-1 lDesvio de recursos financeiros da Bem Viver de pelo menos
~S 7.838.086.23. repassados para a Empresa COBRA -
CENTRO ONCOLOGICO BRASILEIRO LTDA. sem que
lO11vessecomDrovação de desoesas.

Soma-se a isso, as situaçaes de notas fiscais inidôneas, 'fue alcançam RS 2.620.-16-1.92 (dois
milluJes, seiscentos e vinte mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois
centQ\'os):

Constatação
2. I. 19

Notasfiscais não confirmadas como autênticas pela Secretaria da Fazenda
e Gestão Orçamen/úria da Prefeitura J\4unicipal de Imperatriz/AJA da
empresa Cemimp - Centro Especializado Ala/erno Infantil de Imperatriz
LIda. (CNPJ: 0-1.-159.837/0001-5-1)

5

o/as fiscais mio confirmadas como autênticas pela
ecretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária da Prefeitura
fzmicipal de Imperatriz/MA da empresa Cobra - Centro
I1cológico Brasileiro LIda. (CNPJ: 02.756.031/0001-00).
o/a fiscal inidônea da empresa SDI - Seniço de Diagnóstico
lédico por Imagem São Luis LIda. ME
8.673.073/0001-56).

Na época dos fatos era Secretário de Estado da Saúde o requerido Ricardo Jorge
dirigia todo o sistema de saúde do Estado do Maranhão, tendo participação ativa c
acontecimentos apurados no bojo do inquérito policial.

ons/a/ação 2.1A5

'ons/atação 2.1.-19
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Nesse diapasão, os candidatos apoiados por Ricardo Murad foram beneficiados com recursos
oriundos da atividade de desvio de verbas públicas pelas pessoas jurídicas c físicas
aquinhoadas com a direção de estabelecimentos hospitalares. em um total de RS
205.684.665,76 (duzentos e cinco milhões c seiscentos c oitenta c quatro mil c seiscentos c
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

A autoridade policial logrou demonstrar o caminho percorrido pelos recursos até chegarem aos
candidatos, conforme gráfico a seguir:

Montantes tmnsferidos da BEM VIVER (ASS. TOCANTlNA PARA O DESENVOLVIMENTO SAUDE)

C1'F/CNpJ NO~IE Debitado Creditado
02756031000100 COBRA - CENTRO ONCOLOGlCO BRASILEIRO R$ 18.928.118,16
62011788000199 LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA R$ R$ 15.861.434,84
14794207000190 CLINICA H. M. DUAILIBE GOMES LTDA R$ 8.142.090,29
04230105000198 LAVATEC LAVANDERIA TECNICA LTDA R$ 65.250,22 R$5A27.747,51
00884201000 107 mOFAR DIAGNOSTICA COMERCIO E R$ 5.204.929,69
41487794000147 CONSTRUTORA CENTAURO LTDA R$2.954.862,04
00602864000183 M A SILVA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES R$5.771,08 R$2A05.61 1,00
04 I54097()(X)148 ANDREA DOS SANTOS SOUSA COMERCIO E R$2.374A53,10
07407807000192 SIAH - ASSESSORIA HOSPITALAR E RSI .806.091,94
06036910000100 J DA SILVA COSTA COMERCIO R$5.827,72 R$1.575.066,74
10643434000163 UNI CENTRO CENTRO MEDICO DE ANESTESIA R$88.844,28 R$I.202.108,06
00613720000122 NEW SERV-SEGURANCA I'RIV ADA LTDA RSI2.502,50 R$960.007,OO
07605583000123 TEMPO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA R$954.549,25
08563277000134 DISTRJI3UIDORA DE MEDICAMENTOS R$927.592,96
05251451000115 W L DA S MARQUES R$925,420,19
07551064000120 J. C. S. ALCANTARA R$812.229,28
41480591000129 J J R VIANA R$777A50,53
05099772000146 TANAKA DEDETIZACAO E SERVICOS GERAIS R$13.639,68 RS732A55,82
02023407000160 VII' VIGILANCIA PRIVADA LTDA R$665.820,60
05698742000156 SERQUIp TRATAMENTO DE RESIDUOS MA R$26.590,83 RS559.324,71
07325397000130 BIOMED ANALISES CLINICAS LTDA RS525.600,79
02387198000214 SILMAR ALIMENTOS LTDA RS440.031,93
I 1420006000 I34 S. C. RAMOS E RAMOS E CIA LTDA R$428AlO,18
00136944000190 OMEGA DISTRIBUIDOR LTDA - EpP RS335.7}-H2
69413334000193 PAULO RIBEIRO GOMES RS 330/14 3 ~6
0015902 I ()(J[) I54 FARMACIA RIBEIRO LTDA - ME R$905,04 R$ 1~.24285 /000098 I9320 100 LUIZ C fi NOLETO R$ '8.12 750
00359683000178 pODIUM COMPUTADORES LTDA R$ 8.900,00 R$ 2.731.00
01778563000178 EM M MOTA & CIA LTDA EPI' R$2 IA ,09
12141727000178 TE LOC CONS LTDA RSI ~Jf:0,05
06427223000116 POSTO SAO FRANCISCO LTDA R$l IJ,7 3,83
00078 I200 I23 72 WALTER OLIVEIRAGAMA JUNIOR RSIA7" I0,91

~
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1 064200790001961 ATLANT1CA SEGURAKCA TECN1CA LTDA R$ 1.948,051 R$114.835,161

Montanles lraosfcridos do ICN (INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA) para DOADORES
CPF/CNP,/ NOME Debitado Creditado
620 1/788000199 L1TUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA R$55.808,00 R$28.222.588,39
00884201000107 mOFAR DIAGNOSTICA COMERCIO E R$13.176.682,19
08563277000134 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS R$ 800,00 R$ 9.075.562,64
08673073000156 SERVICO DE DIAGNOSTICO MEDICO POR R$ 8.049.390,20
00602864000183 M. A. SILVA - EQUIPAMENTOS R$ 7.636.694,14
04230105000198 LAVATEC - LAVANDE RIA TECNICA LT R$ 7.328.136,14
06420079000196 ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LT R$ 6.071.468,19
41480591000129 JJ RlIJEIRO VIANA R$ 5.581.693,11
41487794000147 CONSTRUTORA CENTAURO LTDA R$ 5.803,59 R$ 5.415.040,84
07605583000123 TEMPO ENGENHARIA E ARQUITETURA R$ 4.227.266,62
02428026000160 CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICO R$ 3.095.170,36
07407807000192 SIAJI ASSESSORIA HOSPITALAR E I R$ 3.079.762,42
00159021000154 FARMACIA RlIJEIRO LTDA - ME R$ 2.724.657,68
05517819000144 KAMAHA ENGENHARIA LTDA. R$ 2.327. 951,63
05099772000146 TANAKA DETETIZACAO E SERVICOS R$ 2.028.294,45
02387198000214 SILMAR ALIMENTOS LTDA R$ 1.872.484,44
05698742000156 SERQUIP - TRATAMENTO DE RESIDUOS R$ 1.569.568,64
01748211000170 MEDFIX ORTOPEDlCA LTDA. R$ 1.491. 926,41
15054330000137 L S APROCEDIMENTOS DE SAUDE R$ 1.438.725,10
02756031000100 COBRA - CENTRO ONCOLOGlCO R$ 1.184.936,73
07551064000120 1. C. S. ALCANT ARA R$ 1.179.989,40
04154097000148 ANDREA DOS SANTOS SOUSA COMERC R$ 1.107.247,66
69413334000193 PAULO RlIJEIRO GOMES HOSPITALAR R$ 856.046,17
00613 720[)(X)122 NE\V SERV-SEGURANCA PRIVADA LTD R$ 824.900,75
10643434000163 UNICENTRO - CENTRO MEDICO DE A R$ 409.197,74
00065465202300 ADOLFO SILVA FONSECA R$ 408.600,00
04151872000101 CENTROGRAF SERVICOS E COMERCIO R$ 382.761,49
05598984000178 EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDI R$ 367.880,64
05251451000115 W. L. DA S. MARQUES R$ 309.780,62
11420006000134 S. C. RAMOS E RAMOS R$ 254.81~ 7
01778563000178 EM M MOTA IDISTRIBUIDORA MULTMEJ)) R$ 235.765: 1
10427987000189 BACANGA SONORIZACOES E TRANSPO R$ 221.247, 117 J06111465000104 SONIA FERREIRA NETO R$ \ 2V5.769,1 J

00028583060525 DALVACI SANTOS GIGANTE R$ \2 J5.000, o
05150437000125 JOSE CARLOS VIEIRA DOS REIS RS \ 04.725 fli!'
10487721000121 W C ALMEIDA SILVA COMERCIO DE R$ 74.99(t:~0
00359683000178 PODlUM COMPUTADORES DE SERVICO R$ 1\2.n{"oo

1/
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05504717000194 J SERRA E CIA LTDA R$2,2IO,12 R$ 151.397,33
11266159000179 SENILDE S. TEIXEIRA R$ 148.900,00
23706245000568 POSTO AMERICANO LTDA. R$ 140.997,23
69425734000119 CG DE SOUSA R$ 129.723,14
07972272000100 REGlNALDO R. RODRIGUES R$ 128.683,10
05978675000123 CONSTRUENG-CONSTRUCAO E ENGENH R$ 127.439,87
00136944000190 OMEGA DlSTRll3UIDOR LTDA R$ 120.594,80

DOACÕES PARA PART([)OS EM 2010

CPF/CNPJ Enlidade doadora ValorDoado

62011788000 199 LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA R$ 1.000.000,00

02428026000160 CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVIrOS GERAIS LTDA R$ 130.000,00

02023407000160 VII' VIGlLANCIA PRIVADA R$ 50.000,00

04230105000198 LAVATEC - LAVANDERIA TECNICA LTDA R$ 40.000,00

00602864000183 MA SILVA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES R$ 40.000,00

08563277000134 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MAXIMUS LTDA R$ 40.000,00

05517819000144 KAMARA ENGENHARIA LTDA R$ 30.000,00

41480591000129 J J R VIANA R$ 30.000,00

05598984000178 EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 20.000,00

00159021000154 FARMACIA Rll3EIRO LTDA R$ 13.000,00

05698742000156 SERQUIp TRATAMENTO DE RESIDUOS MA LTDA RS 10.000,00
04154097000148 ANDREA DOS SANTOS SOUSA COM REpRESENT ACÔES R$ 6.000,00

69413334000 I93 PAULO RIBEIRO GOMES R$ 3.000,00

07551064000120 J C S ALCANTARA RS 3.000,00
00136944000190 OMEGA DISTRIBUIDOR LTDA RS 1.500,00

Total Geral RS 1.4 I6.500,00

DOA ~ÔES PARA CANDIDATOS EM 2010
CpF/CNpJ Entidade doadora ValorDoado

01778563000178 EM MMOTA(DlSTRIBUIDORA MULTMED) R$ 140.950,00
BIOFAR DIAGNOSTICA COMERCIO E REpRESENTAÇAO

00884201000107 LTDA RS 58.000,00
TOCANTIS EMPREENDIMENTOS LOC. E CONSTRUÇÃO

RS 50.060, )012141727000178 LTDA.
0867307300(] 156 SERVo DIAGNOSTICO MED. POR IMAGEM SAO LUIS LTDA R$ 40!000 )0

02756031000100 COBRA - CENTRO ONCOLOGlCO BRASILEIRO LTDA R$ 35.0 ()( 00

061 I 1465000104 SONIA FERREIRA NETO-IPROMEDIl RS 9.0 O(,00

05099772000146 TANAKA DEDETlZAÇÃO E SERViÇOS GERAIS LTDA 'Rs 7.8 O ,OI)

23706245000568 POSTO AMERICANO LTDA ~ - o )61).~

06427223000II6 POSTO SÃO FRANCISCO LTDA R 5. 1,60
04151872000101 CENTROGRAF SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 00,00

L
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Total Geral I R$ 371.413,91 I
DOACÕES PARA COMITES EM 2012

CPF/CNPJ Entidade doadora ValorDoado
62011788000199 L1TUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA RS 200.000,00

05978675000123 CONSTRUENG - CO!\STRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA - ME RS 20.000,00

11266159000179 SENILDES S. TEIXEIRA R$ 12,495,00
PODIUM COMPUTADORES SERViÇOS E MANUTENÇÃO

R$ 5.000,0000359683000178 LTDA
Total Geral R$ 237.495,00

DOACÕES I'ARA CANDII>ATOS EM 2012
CPF/CNPJ Entidade doadora ValorDo.do

62011788000199 L1TUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA R$ 568.975,00
0275603lO00100 COBRA - CENTRO ONCOLOGlCO BRASILEIRO LTDA R$ 223.800,00

E M M MOTA & C1A LTDA EPP(DISTRIBUIDORA
01778563000178 MULTMED) RS 200.000,00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MAXIMUS LTDA-
08563277000134 EPP R$ 115.000,00
04230lO50oo198 LAVATEC - LAVANDE RIA TECNICA LTDA. R$ 105.000,00
02387198000214 SILMAR ALIMENTOS LTDA RS 80.500,00
07605583000123 TEMPO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - EPP R$ 70.IXJO,OO
41487794000147 CONSTRUTORA CENTAURO LTDA - ME R$ 65.000,00
05517819000144 KAMAHA ENGENHARIA LTDA R$ 45.000,00
00009819320 lOO LUIZ CARLOS BARBOSA NOLETO R$ 40.000,00
05099772000146 TANAKA DEDETIZACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME R$ 28.000,00
11266159000179 SENILDE S. TEIXEIRA - ME R$ 25.346,00
00613720000122 NEW SERV-SEGURANCA PRIVADA LTDA R$ 25.000,00
69425734000 119 CGDESOUSA-ME R$ 23.900,00
147942070()()190 CLlNICA H. M. DUAlLlBE GOMES LTDA - ME R$ 20.040,00
05150437000125 JOSE CARLOS VIEIRA DOS REIS - ME R$ 9.030,00
06036910000 lOO J. DA S. COSTA COMERCIO - ME R$ s'500,OO
00078120012372 WALTER OLIVEIRA GAMA JUNIOR R$ 7,450,00
11420006000134 S. C. RAMOS E RAMOS E CIA LTDA - ME R$ 7.0ffiÍ,(Xl

0525145lO00115 W L DA S MARQUES - ME \R$ 6h80, O1/UNICENTRO - CENTRO MEDICO DE ANESTESIA LTDA- k$l60010643434000163 ME )0

04566315000151 SUPORTE HOSPITALAR LTDA- EPP R 6.0()( Ol}
07972272000100 REGINALDO R. RODRIGUES - ME R 5.791.Jí0
00028583060525 DALVACI SANTOS GIGANTE R ; \!,4li(),OO

PODIUM COMPUTADORES SERVCOS E MANUTENCAO
00359683000178 LTDA R'o )00,00

I
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08673073000156 SERVo DIAGNOSTICO MED. POR IMAGEM SAO LUIS LTDA R$ 1.500.00
06427223000 I 16 POSTO SAO rRANCISCO LTDA R$ 1.344.50
23706245000568 POSTO AMERICANO LTDA R$ 1.279.95
04151872000101 CENTROGRAF SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME R$ 800.00
07325397000130 IlIOMED ANALISES CLINICAS LTDA - ME R$ 400.00

Total Geral R$ 1.702.440.45

DOACÕES PARA CANDIDATOS EM 2014
CPF/CNPJ Entidade doadora ValorDoado

COIlRA - CENTRO ONCOLOGlCO IlRASILEIRO LTDA
02756031000445 (FILIAL) R$374.500.00
02756031000100 COBRA - CENTRO ONCOLOGlCO BRASILEIRO LTDA R$167.500.00

10427987000189 IlACANGA SONORIZACOES E TRANSPORTES LTDA - EPP R$ 200.000.00
62011788000199 LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA R$ 200.000.00
07605583000123 TEMPO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - EPP R$ 84.000.00

SIAH-ASSESSORIA HOSPITALAR.INmRMATICA E REI'.
07407807000192 LTDA R$ 50.000,00

10487721000121 W. C. ALMEIDA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS - ME R$ 30.000,00
mOFAR DIAGNOSTICA COMERCIO E REPRESENT ACOES

00884201000107 LTDA R$ 27.500,00

05251451000115 W L DA S MARQUES - ME R$ I 1.880,65

10643434000163 UNICENTRO - CENTRO MEDICO DE ANESTESIA LTDA - ME R$ 10.000,00

06420079000196 ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LTDA R$ 10.000,00

01748211000170 MEDFIX ORTOPEDICA LTDA. R$ 10.000,00

15054330000137 L S A PROCEDlMEl\TOS DE SAUDE LTDA - EPP R$ 9.000,00

00065465202300 ADOLFO SILVA FONSECA R$ 2.000,00

05504717000194 J SERRA E CIA LTDA R$ 909,67
Total Geral R$ 1.187.290,32

Na tabela abaixo, a autoridade policial enumera as empresas que receheram repasses do ICN e BEM VIVER c as
que efetuaram doações eleitorais c consolidamos em uma única tabela:

Empresa
Transf. Transf. ICN* Valor Valor
BemViver* Recebido. Doado*

LITUCERA LIMPEZA E 15.861.434,84 28.222.588,39 R08~.023;23ENGENHARIA LTOA>
COBRA-CENTRO
ONCOLOGICO BRASILEIRO 18.928.118,16 1.184.936,73 20,U3,05~,89
LTOA
COBRA-CENTRO
ONCOLOGICO BRASILEIRO 0,00
LTDA (FILIAL)
EM M MOTA & CIA LTDA EPP 231.417,09 235.765,71 467.182,80(DISTRIRUIDORA MULTMED)
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BACANGA SONORIZACOES E
224.247,17 224.247,17 200.000,00TRANSPORTES LTDA - EPP

DISTRIBUIDORA DE
MEDlCAMEl'!/IQS MAXIM.US 927.592.96 9.075.562.64 10.003.155,1)0 155.000,00
LTDA- EPP
;rEMPO ENGENHARIA E

954.549.25 4.227.266.62 5.l81.8IS,8 154.000,00RQUITETURA LTDA:
AVATEC LAVAl'!/DERIA:

5.427.747,51 7.328.136,14 12,755.883,65 145.000,00IECNIC~ LT.QA:
CLEAN GESTAO AMBIENTAL

3.095.170,36 3.095.170,36 130.000,00SERVICO
mOFAR D1AG O_STIC~
COMERCIO E 5.204.929.69 13.176.682,19 18,381.611,88 85.500,00
REPRESENTACOES LIDA-
SILMAR ALIMENTOS LTDA 440.031,93 1.872.484,44 2.312.516,37 80.500,00
KAMAHA ENGENHARIA LTI)A. 2.327.951.63 2.327.951,63 75.000,00
CONSTRUTORA CENTAURO

2.954.862,04 5.415JI40.84 8.36 .902,88 65.000,00LTDA
ISIAH - ASSESSORIA
HOSPITALAR E INFORMATICA 1.806.091,94 3.079.762,42 4.885.854,36 50.000,00
LTDA
VII' VIGILANCIA PRIVADA

665.820,60 665.820,60 50.000,00LTDA
T E LOC CONS LT()A 144.933,05 144.933,05 50.000,00
SERVICO DE D1AGNOST.ICO

8.049.390,20 8.049.390,20 41.500,00MEDICO POR IAMGEM
M A SILVA EQUIP.AMENTO

2.405.611,00 7.636.694,14 10.0~2.305,1 40.000.00HOSPITALARES
LUIZ C B NOLETO 298.127,50 298.127,50 40.000,00
SENIL()E S. TEIXEIRA 148.900,00 148.900,00 37.841,00
TANAKA ()EDETIZACAO E

732.455,82 2.028.294,45 2.760.750,27 35.800,00SERVICOS GERAIS LT
./ J R VIANA 777.450,53 5.581.693,11 6.359.143,64 30.000,00
W C ALMEIDA SILVA

174.990,60 174.990,60 30.000,00COMERCIO ()E
SONIA FERREIRA NETO 215.769,00 215.769,00 29.000,00
NEW SERV-SEGURANCA

960.007,00 824.900.75 1.784.907,75 25.000,00PRIVAI)A LT()A
C G ()E SOUSA 129.723.14 129.723,14
CLlNICA H. M, UAILlBE 8.142.090,29 8. 42.090;29GOMESLTD~
EXPI{ESSA I>ISTRIBUmORA ()E

367.880,64 367.880,64MEDI
CONSTlWENG-CONSTRUCAO E

127.439,87 127.439,87ENGENH
W L IM S MARQUES 925.420,19 309.780,62 1.235.200,81
UNICENTRO CENTRO MEI>ICO

1.202.108,06 409.197,74 1.611.305,80()E ANESTESIA LTDA
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R$ 22.650,00

R$ 15.750,00

R$ 12.350,00

R$ 17.200,00

Vereador Total GeralPrefeito

R$ 186.000,00

FARMACIA RIBEIRO LTDA - i\IE 313.242,85 2.724.657,68 3.037.900,53 13.000.00
ATLANTlCA SEGURANCA 114.835,16 6.071.468,19 6.186.303,35 10.000.00TECNICA LTDA
SERQUIP TRATAMENTO DE 559.324,71 1.569.568,64 2.128.893.35 10.000,00RESII>UOS MA LTDA
M EDFIX ORTOPEDlCA LTDA. 1.491.926,41 1.491.926,41 10.000,00
JOSE CARLOS VIEIRA DOS REIS 204.725,65 204.725,65 9.030,00
L S APROCEDlMENTOS DE

1.438.725,10 1.438.725, IO 9.000,00SAUDE
.1 DA SILVA COSTA COMEIKIO 1.575.066,74 1.575.066,74 8.500,00
WALTER OLlVEIRAGAMA

127.510,91 127.510.91 7,450,00.JUNIOR
S. C. RAMOS E RAMOS E CIA 428,410,18 254.810,07 683.220.25 7.000,00LTDA
l'ODlUM COMPUTADORES

232.730,00 152.920,00 385.650,00 7.000,00LTDA
POSTO SAO FRANCISCO LTDA 129.723,83 129.723,83 6.556,10
POSTO AMERICANO LTDA. 140.997,23 140.997,23 6.532,26
ANDREA DOS SANTOS SOUSA

2.374.453,10 1.107.247,66 3,481.700,76 6.000,00COM. E REI'RESENTACOES-
SUPORTE HOSPITALAR LTDA. 112.006,05 112.006,05 6.000,00
REGINALDO R. IWDRIGUES 128.683,10 128.683,10 5.795,00
.1. C. S. ALCANTARA 812.229,28 1.179.989,40 1.992.218,68 3.000,00
PAULO RIBEIRO GOMES 330.043,36 856.046,17 J.I86.089,53 3.000,00
DALVACI SANTOS GIGANTE 205.000,00 205.000,00 2.400,00
ADOLFO SILVA FONSECA 408.600,00 408.600.00 2.000,00
OMEGA DISTRIBUIDOR LTDA- 335.777,42 120.594,80 456.372,22 1.500,00EPP
CENTROGRAF SERVICOS E 382.761,49 382.761,49 1.000,00COMERCIO
J SERRA E CIA LTDA 151.397,33 151.397,33 909,67
IIIOMED ANALISES CLINICAS 525.600,79 525.600,79LTDA

76.849.747,78 124.172.374,51 201.022.122,29

DOAÇÕI:S PARA CANDIDATOS

CANDJ()A TO
MARIA TERESA TROVÃO MURAD
(Prefeita Coroatá)
ALEXANDRE CESAR TROVÃO
(Presidente da Câmara dos Vereadores Coroatá)
JOCIMAR PEREIRA GOMES
(ex-secretário de Saúde de Coroutá)
MARIA BETHANIA MOTA DE QUEIROZ
Candilada a vereadora em Coroatá
WLlSSES FURTADO MUNIZ
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CANDIDATO
Candidato a vereador em Coroatá eleito
JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
FILHO
Candidato a vereador em Comatá
MARCOS JOSÉ ALVES MACHADO
Candidato a vereador em Coroat.i eleito
VALDEClR PROCOPIO
Candidato a vereador em Coroatá
HANILTON MIRANDA DE SOUSA
TEIXEIRA
Candidato a vereador em Coroatá
LEON CAMILO SILVA GARRET
Candidato li vereador em Coroalá eleito
JOSE DE RIBAMAR ROIlRIGUES MAIA
NETO
Candidato a vereador em Coroatá eleito
RAIMUNDO JOSIAS SILVA
Candidato a vereador em Coroalá
JOAO BATISTA DE SOUSA COSTA FILHO
Candidato a vereador em Coroatá
EZEQUIEL PACHECO FILHO
Candidato a vereador em Coroatá
VICENTE GIL OLIVEIRA MELO
Candidato a vereador em Coroatá
ANA MARIA LOUREIRO DA SILVA
Candidato a vereador em Coroatá
PAULO HENRIQUE CARVALHO DOS REIS
Candidato a vereador em Comatá
EDlMILSON LAGO DE AZEVEDO
Candidato a vereador em Coroatá
JOSEAN SOARES VERAS
Candidato a vereador em Coroatá eleito
JOSE RAIMUNDO DE MOURA
Candidato a vereador em Coroatá
MARIA DE FATIMA COSTA PEREIRA
Candidato a vereador em Coroatá
NILTON JANSEN PEREIRA
Candidato a vereador em Coroalá
VALDIR FERNANDES GOMES FILHO
Candidato a vereador em Coroatá
FRANCISCO REIS LIMA
Candidato a vereador em Coroalá
JAOUES LUANDE XIMENDES DE
ALMEIDA
Candidato a vereador em Coroatá
ROBERT WAGNER MORAES FERREIRA
Candidato a vereador em Coroatá
JOÃO BATISTA CARNEIRO LEAL
Candidato a vereador em Coroatá
JOSE DE SOUSA ROLIM
Candidato a vereador em Comatá

Prefeito Vereador Total Geral

R$ 12.050.00 R$ [2.050.00

R$ 11.850,00 R$ I 1.850.00

R$ I I.750,00 R$ I I. 750.00

R$ I I. 750.00 R$ I I.750.00

R$ [1.550.00 R$ [1.550.00

R$ 7.675.00 R$ 7.675.00

R$ 7.075.00 R$ 7.075.00

R$ 7.075.00 R$ 7.075,00

R$ 7.075.00 RS 7.075,00

R$ 7.075.00 R$ 7.075.00

R$ 6.975.00 RS 6.975.00

R$ 6.875.00 R$ 6.875.00

R$ 6.875,00 R$ 6.875,00

R$ 6.875.00 R$ 6.875,00

R$ 6.050.00 R$ 6.050,00

R$ 5.750,00 R$ 5.750,00

R$ 5.550.00 R$ 5.550j

RS 5.350.00 R$ 5.350.00

I
R$ 5.350.00 R$ 5.350.00

/
R$ 5.250,00 RS) 250.00

I
R$ 5.050.00 R$ 5.0 O.{)[

R$ 5.050,00 R$ 5.0 O

RS 5.050.00 R$ 5.0. , °
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Vereador Total Gera'

R$ 4.950,00 R$ 4.950,00

R$ 4.750,00 R$ 4.750,00

R$ 4.750,00 R$ 4.750,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

RS 4.450,00 R$ 4.450,00

RS 4.450,00 R$ 4.450,00

RS 4.450,00 RS 4.450,00

R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

R$ 4.350,00 R$ 4.350,00

R$ 4.350,00 R$ 4.350,00

R$ 4.350,00 R$ 4.350,00

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00

R$ 4.250,00

R$ 4.250,00

R$ 4.250,00 R$ 4.25 ,00

R$ 4.250,00 R$ 4.2 0,00

R$ 4.250,00

R$ 4.250,00

R$ 4.250,00

R$ 4.250,00

PrefeitoCANDIDATO
ANTONIO TEIXEIRA LIMA
Candidato a vereador em Coroatá
ARMANDO AMARAL DA SILVA
Candidato a vereador em Coroatá
ALMIR SOUSA MARQUES
Candidato a vereador em Comatá
MARIA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES
Candidato a vereador em Coroatá
DEILZA PEREIRA DE CARVALHO
Candidato a vereador em Comatá
RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Candidato a vereador em Comatá
ANTONIO CARVALHO RODRIGUES FILHO
Candidato a vereador em Comatá
DANIEL SILVA DE SOUSA
Candidato a vereador em Coroatá
LUIS ALBERTO SALDANHA TROVÃO
Candidato a vereador em Comatá
EDMILSON CARNEIRO DA LUZ
Candidato a vereador em Comatá
ANA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Candidato a vereador em Comatá
JOSE RAIMUNDO JANSEN PEREIRA
Candidato a vereador em Comatá
FRANCISCO MACHADO DE AGUIAR
Candidato a vereador em Comatá
MARIENOEL SANTOS ALVES
Candidato a vereador em Coroatá
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA DE
ALMEIDA
Candidato a vereador em Coroatá
RAIMUNDO DE JESUS AMORIM FILHO
Candidato a vereador em Comatá
SUEL Y IlARIlARA ALMEIDA DE
ANDRADE
Candidato a vereador em Coroatá
FELIX DE SALES TEIXEIRA
Candidato a vereador em Coroatá
GARDENIA DE MALTA DOS SANTOS
Candidato a vereador em Coroatá
WALTERLINO SANTOS SOARES
Candidato a vereador em Coroatá
ANTONIO IRINEU AIlREU FREIRE
Candidalo a vereador em Coroalá
CLEMILTON NUNES 1l0RGES
Candidato a vereador em Coroatá
ANTONIO DA SILVA CARVALHO
Candidato a vereador em Coroatá
JUPARANAN DA COSTA IlARIlOSA
Candidato a vereador em Coroatá
CICERO OLEGARIO DE ARAUJO NETO
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CANDJ[)A TO Prefeito Vereador Total Geral
Candidato a vereador em Coroalá
EDUARDO CORDEIRO DOS SANTOS

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00Candidato a vereador em Coro atá
LEUDlMAR OLIVEIRA BRANCO

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00Candidato a vereador em Coroat:.í
MARINETE DE JESUS SILVA

R$ 4.250,00 RS 4.250,00Candidato a vereador em Coroatá
WALDEMlR DE OLIVEIRA BORGES

R$ 4.250,00 RS 4.250,00Candidato a vereador em Coroat:.Í
ANTONIO NEVES FILHO

RS 4.250,00 R$ 4.250,00Candidato a vereador em Coroatá
FRANCISCO FERNANDO SOUSA

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00Candidato a vereador em Coroatá
!DALGO DA SILVEIRA LACERDA

R$ 4.250,00 R$ 4.250,00Candidato a vereador em Coroatá
JORDANIA POVOA DE SOUSA

RS 4.250,00 RS 4.250,00Candidato a vereador em Coroatá

Total Geral R$ 186.000,00 RS 381.975,00 RS 568.975,00

A autoridade policial, logrou demonstrar que além da prefeita eleita MARIA
TERESA TROVÃO MURAD,csposa de RICARDO MURAD, a LlTUCERA financiou a
campanha de mais 60 (sessenta) candidatos a vereador, sendo que foram eleitos 7 (sete)
vereadores do total de 13 (treze) vereadores, que corrcsponde a 53% do total de vereadores da
Câmara Municipal.

Uitimll tot;loli:a;~o: 07/10/2012 - 20:50;':;:

15

3.

«t Voto, "',lIlilV;íUdos

16.31~ 53.

Qt Voto, •.• V;alV;íli~os

1.300 '.
"3,,
3.

Sltuçjo

Eleito

hrtido

i PI-1DB15 f-1APIATEP.ESATROVÃO MUP.AD
'"-'f-lA COROATÁ Prefeito I

l".F Ml.inlcipio

Ult,ma totali2 ••;ào: 07/10/2012 - 20:51:03

FO 1I1e:http://,,,,,,.lse.j USo br/holSi leslesta tistieulO Illresu lIudo-eleiea,

UF Mu"'Ic/píO e••rgo for C••,.,die••to
j -.' .-

'.IA I COROA",,:~ Vereado~ 25.555 j 1.Jt.,RCOSJOSE ~!-VES NACHAOO I DEM Eleito por_QP
f.IA COROATÁ r Vere ••dOI' t25.000 LEONCAHILO $ILVA GARIõ.ET i OE'ol Elel~o por QP
.MA_, CORO~T~r v~read~ ~.1;;:0 I JOSE DE-~16:~'AR,.RODF.<.IGUE5MAIANETO I PSC EI,~~op~r QP
HA COROATA V~re.Jldor 20.123 JOSEAN SOARES VE::l.AS 1 psc I E!~;to por QP
"IA COROATÁ I Vereador I 13..:..n2 j JUSCEUUO ~ C':"RI-IOARAUJO PT j Eleito por QP_

'~lAiCORO-.!'T~ t, vere~~0:t~5.5 ..~~ FR.MICr~CO~_A~510 ['OS ~EIS COtl:EIÇ~O I PS~tEle~~POr _Q!,
'-I'" COR~AT~ Vere •.••dor 13.333 RAlI<'UNDOUONATOGONÇALVESmOGO -r PT Ele,to por QP.
f.IA COROATA Ver •.•"dor ':5.0':5 NALOODANTAS PSD5 Eleito por medlll
"IA t COROATA~, Vereador 43.143 ALEXANDRECESt.R TPOVÃO PV IElerto por QP - 1

rl~ COp:.~t ~~ •••do;1 15555 WUSSE? ':JRT.~~..!.'~IZ_ IPf.1DB Eleito""por QP_ ~
ttA COROATÁ Ver •.••do~ 15 123 ----rI JOCI"IAR PEREIR,l, GOI,'ES Pf.1D6 t Etel~o por QP

",to COROATA----l V~reador I 36.7i7 "".=..RCELODE r-lOURJ:.SOUSA r PTC .. !-Elelto por QP f
M~L CORO:"T~ V~r~ado~5 !lBS Hto~I•• DE LOURDES PEREIRA E..!ER_EI~C d~6.J.Elelto p0r:....med.!..a

:o~.,..,rt"'~li.••"",,;

Por essas razões, deferi os pedidos de condução coercitiva, busca e 1
sequestro de bens e valores e bloqueio de contas bancárias em face do requerido
JORGE MURAD. No entanto, neguei o pedido de decreto de prisão temporária.

http://,,,,,,.lse.j


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Maranhão
•• Vara

Portanto, por razões de coerência, não posso, sem causar uma ruptura com toda
a minha fundamentação anterior, deferir a prisão preventiva do requerido sem que tenha
havido uma mudança da situação anterior.

o que há de novo é a alegação da destruição e ocultação de provas, o que
caracterizaria o fundamento da conveniência da instrução criminal, vez que estariam presentes
os dois requisitos para a decretação da prisão preventiva: existência de indícios da autoria e
prova da materialidade do crime.

A comprovação dessa alegação, no entanto está muito frágil, porque a folha de
papel apresentada como queimada, conforme se verifica da imagem juntada na representação,
é de uma página de caderno escolar na qual está escrito um valor de R$ 23.000,00 e uma
conta de subtração desta quantia de RS 9.485,00, porém sem indicativo de relação com os
fatos investigados.

Não há nome de nenhuma pessoa física ou jurídica que tenha afinidade com os
fatos apurados.

Apenas para anotar, o desvio que se apura nestes autos, segundo anúncio da
autoridade policial, é de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais).

Agora, a constatação da ocultação poderá ser feita com a busca e apreensão na
residência para a qual a autoridade policial diz terem sido levados os documentos.

Nesse particular, entendo que a busca e apreensão deva ser deferida, para que a

autoridade policial possa provar o que alegou. A busca e apreensão é medida cautelar prevista

no art. 240 do Código de Processo Penal, verhis:

Art. 240. A hllsca será domiciliar 011 pessoal .

.~ 1° Proceder-se-á à hllsca domiciliar. qllando fllndadas
all/orizarem. para:

a) prender criminosos:

h) apreender coisas achadas 011 oh/idas por meios criminosos.

(~ apreender ins/rumel1/OSde falsijicaçao 011 de contrafaçao oh' / oi'

falsijicados 011 CO/llr£lfei/os;

d) apreender armas e mlllliç{ies. ins/l'lImen/os lIIilizados lia I .
crime 011 des/illados afim deli/lloso;

16
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e) descobrir objetos necessários à prova de il?/i'açào 011à defesa do
réu;

j) apreender cartas, abertas 011nc7o,destinadas ao aCllsado 011em sell
poder, qllando haja sllspeita de qlle o conhecimel1/O do sell col1/elÍdo
possa ser lÍtil à elllcidaçc70do filiO;

{. ..}

h) colher qllalqller elemento de convicçc7o.

b) apreender coisas achadas 011obtidas por meios criminosos;

c) apreender instrumel1/os de falsificaçc70 011de contrafaçc7o e objetos

falsificados 011contrafeitos"

Dessarte, diante da possibilidade de serem encontrados documentos utilizados

para desvio de recursos públicos, bem como outros elementos que possam robustecer as provas

até então já obtidas, reputo presente a existência de fllmlls bonis illris necessário ao deferimento

do pedido.

Considerando que a autoridade afirma que os documentos foram levados da

residência do requerido para uma casa de seus familiares situada nas proximidades, entendo

presente o periclIllIlII in /llOra, devendo, portanto, ser deferida a busca e apreensão pleiteada em

relação a Ricardo Jorge Murad.

congêneres;

17

DOCUMENTOS II\'DICATIVOS DE CORRUPÇÃO:

"DOCUMENTOS INDICATIVOS DE ASSOCIAÇÃO E R ~

INVESTIGADOS: Agendas (inclusive de anos anteriores),

(incluindo procurações e alvarás), rascunhos ou demais

/ntr,
prestação de serviços, notas fiscais, planilhas de custos contabilizado rec

,

comprovantes de depósito ou de transferências bancárias, en' utros

Cumpre destacar que os documentos e objetos que possam ser encontrados

nesse novo endereço são os seguintes:
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documentos comprobatórios de pagamentos de vantagens financeiras a

servidores públicos, como qualquer escrito que relacione alguém a um valor;

DOCUMENTOS INDICATIVOS DE OCULTAÇÃO DE BENS -

comprovantes de depósito ou de transferências bancárias, procurações,

contratos de promessa e de compra e venda de bens, Certificados de Registro e

Licenciamentos de Veículos, escrituras públicas, entre outros documentos

indicativos dos destinos dos valores; e

MÍDIAS - Mídias de armazenamento (pen drive, HD EXTERNO,

notebook, HD CrU) e aparelhos de telefone (se smartphones), com arquivos

importantes à investigação."

Quanto às mídias de armazenamento, o acesso ao respectivo conteúdo é

medida que se impõe atrelada à apreensão, por se revestir na sua finalidade. Nessa

perspectiva, o acesso aos dados, documentos e demais informações armazenadas e que

possam ser úteis à investigação, deverão ser copiados para integrar o acervo probatório.

Caso durante as buscas seja encontrado dinheiro em espécie, a autoridade

policial sugeriu o valor mínimo de RS 10.000,00 (dez mil reais) para fins de apreensão, valor

que reputo razoável para a finalidade, uma vez que se investiga o desvio de milhões de reais.

Em relação ao decreto de prisão preventiva, por entender não estar

suficientemente provada a destruição de provas por parte do requerido, bem como ter

colaborado com a investigação ao responder a todas as questões formuladas pela autorida

policial reputo, no momento, desnecessária a medida.

No entanto, cautelarmente, para que não haja prejuízo futuro à.
I

investigações, resolvo aplicar ao requerido a medida cautelar do art. 319, IV, do Cpp, par

que não se ausente da Ilha de São Luís, sem autorização deste Juízo Federal, de e~do s' r
I

O Tribunal Regional Federal da la Região já se pronuncio

possibilidade de aplicação de medidas cautelares em casos semelhantes:
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 171,
ART. 288, ART. 299 E ART. 307 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. SUBSTITUiÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDAS
CAUTELARES. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. I. A prisão caulelar é medida
excepcional regida pelo princípio da necessidade, mediante a demonstração do fumus bani
iuris c do pcriculum liberta tis, pois restringe {1 estado de liberdade de uma pessoa, que ainda
não foi julgada c tcm a seu favor a presunção constitucional da inocência. 2. Ausentes
motivos para a decretação da priSflO preventiva, mostra-se cabível, na espécie, a aplicação de
medida cautelar que favoreça a instrução criminal, bem como a aplicação da lei penal,
conforme inteligência do art. 282, I, c/c * 5°, do Código de Processo Penal c do art. 321, do
Código de Processo Penal. 3. A Lei nO12.403/2011 alterou diversos dispositivos do Código
de Processo Penal relativos à prisão processual, fiança e liberdade provisória. introduzindo no
ordenamento jurídico pátrio um novo regime de medidas cautelares diversas da prisão.
firmando em lei a opção legislativa por uma política de substituição. se possível, da
segregação cautelar por outras medidas menos gravosas à liberdade de locomoção do
indivíduo. 4. Nos termos do art. 321, do Código de Processo Penal. aplica-se aos pacientes
as medidas cautelares de comparecimento mensal em Juízo. para informar c justificar as
atividades que desenvolve c de proibição de ausentar-se da Comarca onde residem (art. 319. I
e IV. do Código de Processo Penal). cientificados os pacientes acerca das conscquências
previstas em lei para a hiplÍtcse de descumprimento das medidas cautelares impostas (arl.
282, I, e ~ 4°; arl. 312, parágrafo único; e arl. 316, in fine, todos do Código de Processo
Penal). 5. Habeas Corpus concedido, em parte. (HC 0006739-96.2015.4.01.0000 / 1'1, ReI.
DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO FlORAVANTI SAIlO MENDES, Rel.Conv.
JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO (CONV.), QUARTA
TURMA, e-DJFl p.467 de 09,06/2015)

Dessa forma, parece-me razoável, no momento, a presenle medida cautelar

de não se ausentar da Ilha de São Luís, sem autorização deste Juízo.

DISPOSITIVO:

Com tais considerações, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos

formulados pela autoridade policial, para;

I) com fundamento no art. 240, 9 I", b, d, e, h do Código de Proces.

DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, no endereço si!

Avenida São Luís Rei de França, 166, Bairro Olho D'Água, em São Luís/MA, ocup

familiares de Ricardo Jorge Murad, podendo, em caso de desobediência, arrombar

cofres, bem como forçar a entrada (art. 245, 92" do CPP).
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2) aplicar ao requerido RICARDO .JORGE MURAD a medida cautelar

prevista no art. 319, IV, do CPP, consiste em não se ausentar da llha de São Luís, sem

autorização deste Juízo Federal, devendo para tanto, recolher o seu passaporte na Secretaria

da la Vara da Justiça Federal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Expeça-se o mandado de use' e apreensão

ara r olhimento do passaporte.

tr
C ALHO VELOSO
ederal no Maranhão

1"Vara

ROBE
Jui

São Luís/MA, 19 d

Cientifique-se o Minis ério PÚ !ico Federal.,

-
20
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